
Câmara Municipal de São Gabriel da Palha
Rua Ivan Luiz Barcelos, 104, Centro, São Gabriel da Palha, ES. Cep. 29.780000.

Telefax 0(xx) 27 37272252. CNPJ 27.554.914/000150

EDITAL DE CONVITE Nº 001/2010

Processo nº001/2010 de 04 de janeiro de 2010.
Regime Jurídico: Lei nº 8.666/93, suas alterações e normas complementares
Recebimento dos Envelopes: até as 14:00 horas do dia 20 de janeiro  de 2010.
Abertura dos Envelopes: 20/01/2010 às 15 horas.
Local  do Recebimento  e  Julgamento das  Propostas:  Edifício  Sede da Câmara Municipal  de São 
Gabriel da Palha, no endereço abaixo especificado.
Ato de Designação da Comissão Permanente de Licitação:  Portaria nº. 093/2009 de 03 de julho de 
2009.
Unidade Administrativa Solicitante: Gabinete do Presidente.

PREÂMBULO

1.1.A Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, do Estado do Espírito Santo, com sede à Rua Ivan 
Luiz Barcelos, 104, inscrita no CNPJ sob nº 27.554.914/000150 através da Comissão Permanente de 
Licitação, devidamente autorizada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, torna 
público para conhecimento dos interessados, e com base no processo protocolado sob o nº 01863/2010, 
como determina a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, atualizada pela Lei 8.883/94 e Lei 
Complementar nº 123/06 que estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido 
a ser dispensado às Microempresas e empresas de Pequeno Porte nos termos da presente licitação  que 
fará realizar licitação na modalidade  de CARTA CONVITE, do tipo MENOR PREÇO, e convida esta 
conceituada   firma  para  que  no  dia  20  de   janeiro  de  2010,  até  às  14:00 horas   (quatorze  horas), 
apresente proposta de preços de acordo com o objeto deste Convite, e nas mesmas condições por ele 
exigidas, a realizarse na sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima mencionado, e 
demais interessados que comprovarem os requisitos do artigo 22, § 3° da Lei de Licitação, objetivando a 
contratação de uma Empresa para aquisição de aparelhos de ar condicionado, na forma do Anexo I, que 
integra este Convite,  mediante as condições  estabelecidas  neste Edital  e aquelas  que compõem seus 
Anexos que dele passam a fazer parte integrante, para todos os efeitos.

1.2. Os envelopes de Documentação  e Proposta de Preços deverão ser enviados lacrados ao Protocolo 
Geral da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha  ES, situado à Rua Ivan Luiz Barcellos, nº 104, até 
14:00  (quatorze)  horas do dia 20/01/2010.

1.3.  O início da abertura do envelope de “DOCUMENTAÇÃO” ocorrerá  às 15:00h. do mesmo dia 
20/01/2010, na sala das  Comissões Permanentes, no endereço mencionado, seguindo respectivamente a 
abertura  do  envelope  de  “PROPOSTA DE PREÇO”,  desde  que  haja  desistência  expressa  ao prazo 
recursal, conforme inciso III do art. 43 da Lei Federal 8.666/93.
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1.4  Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a 
realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o 
primeiro dia útil subseqüente, independentemente de nova comunicação.

1.5  Integram este ato convocatório os seguintes anexos:

I  Modelo de Proposta de Preços e Especificação do Objeto deste Edital de Licitação;

II   Modelo de Carta credencial;

III   Modelo de Declaração de Regularidade – Ministério do Trabalho

II  CONDIÇÕES GERAIS
2.1   A  presente  Licitação   regerseá   pelas   condições  gerais   e   especiais   constantes   deste  Edital  de 

Convite e anexos, bem como da Lei nº 8.666/93 de 21/06/93, e suas alterações.
2.2  Além das empresas convidadas pela Câmara Municipal,  poderão participar do presente Convite 

empresas interessadas, cadastradas na correspondente especialidade do ramo pertinente ao objeto, em 
quaisquer órgãos ou entidades da Administração Pública, que manifestarem interesse na participação 
com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário previsto para o recebimento das 
propostas.

2.3   Os interessados em participar  do certame,  deverão apresentar,  até  o dia e horário previstos no 
edital, 02 (dois) envelopes fechados, lacrados, contendo respectivamente a documentação de habilitação 
e a proposta de preços, anotados no anverso a razão social do proponente, a modalidade e o número 
desta licitação, e a identificação do conteúdo ENVELOPE Nº 01  DOCUMENTACÃO, ENVELOPE 
Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇO.
2.4  Poderão participar desta Licitação, firmas que satisfaçam as condições deste Edital.
2.5   É vedada a participação de consórcios, coligações de firmas, ou grupo de empresas ou qualquer 
outra modalidade de interdependência entre as firmas Licitantes, bem como, empresa ou firma cujos 
diretores, responsáveis técnicos, gerentes, acionistas ou sócios figurem quem seja servidor do Município.
2.6     Não   será   habilitada   a   empresa   que   tenha   sido   declarada   inidônea   por   qualquer   órgão   da 
Administração Federal, Estadual, Municipal ou que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar e de 
contratar com os referidos órgãos.
2.7  As empresas deverão apresentar no ato do credenciamento declaração quanto ao enquadramento ou 

não aos termos da Lei Complementar Federal nº 123 de 14/12/2006.

III   DO OBJETO
3.1  A presente Licitação tem por objeto a aquisição de 12 (doze) aparelhos de ar condicionado, sendo 
03 (três) aparelhos com capacidade de refrigeração de 12.000 (doze) mil BTU’s e 09 (nove) aparelhos 
com capacidade  de refrigeração de 9.000 (nove)  mil  BTU’s,  conforme especificações  constantes  no 
anexo I deste Edital de Licitação.
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3.2  Todas as condições necessárias ao conhecimento do licitante para a formulação de sua proposta 
constam no presente edital, bem como seus anexos que dele fazem parte integrante.

3.3 –  As quantidades citadas nos anexos poderão sofrer alterações dentro dos limites previstos na Lei 
pertinente, caso haja necessidade por parte da Câmara Municipal.

IV  DA PARTICIPAÇÃO E DO PREÇO

4.1  DA PARTICIPAÇÃO
4.1.1     A   apresentação   da   proposta,   sem   prévia   impugnação   dos   termos   deste   Edital   de   Convite, 
implicará   na   presunção   absoluta   de  que   a   empresa   participante   examinou   completamente   todas   as 
especificações e exigências do instrumento convocatório, bem como a (s) constante (s) em seu(s) anexo 
(s), quando for o caso, que as comparou entre si e que obteve informações satisfatórias sobre todo e 
qualquer ponto duvidoso, antes de preparar a sua proposta, e que está de acordo com os termos em que 
se faz a presente licitação.

4.1.2 – Poderão participar deste Convite, pessoas jurídicas, que estejam prévia e regularmente inscritas 
no cadastro de fornecedores da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha ou forem convidadas pela 
Comissão Permanente de Licitação.
4.1.3  – Não será admitida a participação de empresas que estão cumprindo suspensão temporária em 
Licitações, sejam declaradas inidôneas para Licitar ou contratar com administração pública, ou possuir 
responsáveis que detenham vínculo empregatício com esta Câmara Municipal.
4.1.4  Todas as partes deste edital são complementares entre si, de tal modo que qualquer detalhe que se 
mencione em uma delas considerarseá  especificado e válido para  todas as demais e fazendo parte 
integrante deste todo.
4.1.5   Os envelopes  contendo a  DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS,  deverão ser 
apresentados até às 14:00 (quatorze horas) do dia 20 de janeiro de 2010 através do Protocolo Geral da 
Câmara  Municipal de São Gabriel da Palha.

4.2  DO PREÇO
4.2  Cada concorrente deverá computar, no preço que cotará para cada ar refrigerado, todos os custos 
diretos   e   indiretos,   inclusive   os   resultantes   da   incidência   de   quaisquer   tributos,   contribuições   ou 
obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que está sujeito. 

V – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DO EMPENHO

5.1   Os recursos necessários para fazer face às despesas deste edital,  correrão por conta da dotação 
orçamentária, consignada no orçamento do exercício de 2010, a saber:
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CÂMARA  MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA
 CÂMARA  MUNICIPAL

                Legislativo
     Ação Legislativa
       Processo Legislativo.

000001.000001.01.031.0001.1.002 aquisição de Veículo e Equipamentos em geral para o 
serviço do Legislativo.
340000000000  Despesas de Capital
344000000000  Investimentos
344900000000  Aplicações Diretas

                        344905200000  Equipamentos e Material Permanente

5.2    O Empenho deverá  ser retirado no prazo de 5 (cinco)  dias úteis,  contados do recebimento da 
convocação da adjudicatária para esse fim, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela contratada. 

VI – DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA.
6.1 DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO.
6.1.1  –  Somente  Poderão  participar   desta  Licitação,   as   empresas   do   ramo  pertinente   ao  objeto  da 
Licitação que satisfaçam as normas e exigências contidas neste capítulo bem como nos demais previstos 
neste edital.
6.1.2 – A licitante para participação deverá apresentar a documentação a seguir exigida em original ou 
através de cópias reprográficas devidamente autenticadas, nas condições a seguir especificadas:

6.1.3 – O envelope nº 01 “DOCUMENTAÇÃO”, deverá ser apresentado devidamente lacrado, tendo 
como conteúdo interno os documentos no original ou em cópia autenticada, na forma do art. 32 da Lei 
8.666/93,  cabendo aos  licitantes  arcarem com todos os custos   relativos  a apresentação da proposta, 
contendo em sua parte externa e frontal as seguintes especificações:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENVELOPE Nº 01  DOCUMENTAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA  ES
EDITAL DE CONVITE Nº 001/2010
ABERTURA ÀS 15 h. DO DIA 20/01/2010.

6.1.4  HABILITAÇÃO JURÍDICA:
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a)Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e última alteração quando for o caso, ou ainda 
alteração consolidada, devidamente registrado, em Junta Comercial, e no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores;
b)Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente quando a atividade 
assim o exigir.
c)  Carteira de Identidade do representante legal da empresa licitante.
d)  Carta de credenciamento do representante da firma proponente para participação na licitação, datada 
e assinada pelo Diretor ou Representante Legal da Empresa, desde que a participação não seja feita pelo 
próprio titular ou representante legal.
d.1 – O credenciamento do representante da empresa licitante deverá ser firmada pelo responsável legal 
da mesma, devendo constar na credencial, o número da identidade do credenciado.
d.2  – Junto ao credenciamento deverá ser apresentada cópia reprográfica devidamente autenticada da 
identidade do representante credenciado. 
d.3  A falta de representatividade da empresa licitante nos termos citados acima acarretará somente na 
ausência do direito de manifestação por parte da empresa durante a sessão de abertura dos Envelopes 
contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ou PROPOSTA, não podendo praticar nenhum ato 
relativo a este CONVITE.
e) – Declaração de estar ciente e que aceita as condições estipuladas no presente edital, que assume a 
responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos apresentados, sujeitandose às 
penalidades legais e a sumária inabilitação ou desclassificação da licitação, e que fornecerá quaisquer 
informações complementares, com a maior brevidade possível, desde que solicitadas pela CPL.
f)  –   Declaração   de   inexistência   no   quadro   funcional   da   empresa   de   menor   de   18(dezoito)   anos 
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou de qualquer menor de 16(dezesseis) anos, 
salvo o contratado na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos (inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal).
6.1.5  REGULARIDADE FISCAL:
a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão CNPJ/MF);
b)   Prova de regularidade junto às fazendas públicas, Federal, Estadual e Municipal do domicílio da 
licitante, sendo:
b.1)  Certidão de regularidade junto à fazenda pública Federal, (Quitação de tributos e contribuições 
Federais e Quanto à dívida ativa da União), sejam estas individualmente ou conjuntas, com a validade na 
data de realização desta licitação;
b.2)  Certidão de regularidade junto a Fazenda pública Estadual onde for sediada a firma, com validade 
na data de realização da licitação;
b.3)    Certidão  de   regularidade   junto  a  Fazenda  pública  Municipal  onde   for   sediada  a   firma,  com 
validade na data de realização da licitação.
b.4)  Certidão de regularidade junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), com validade 
na data de realização da licitação.
b.5)     Certidão de  Regularidade  perante  o  Fundo de Garantia  por  Tempo de  Serviço  (FGTS)  com 
validade na data de realização da licitação.
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6.1.6  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA  FINANCEIRA
a)Certidão  negativa  de  Falência  ou  concordata,   expedidas  pelos   cartórios  distribuidores  da   sede  da 
Licitante emitida até 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da Licitação;

6.2   –  Os   documentos   apresentados   através   de   cópias   reprográficas   deverão   estar   devidamente 
autenticados, preferencialmente por cartório, sob pena de inabilitação da empresa licitante.
6.3  – Todos os documentos sujeitos à vencimento deverão estar dentro do seu prazo de validade sob 
pena de inabilitação da empresa licitante.
6.4  Não serão admitidas quaisquer inserções de informações, documentos, ou até mesmo autenticações 
de documentos após a abertura, do envelope documentação.
6.5 –  Para cumprimento do que estabelece a lei complementar 123, a C.P.L. caso entenda necessário, 
poderá solicitar do representante da empresa a apresentação de qualquer documento que comprove tal 
situação  ou  então  poderá   promover   a   suspensão  da   licitação  para  proceder   com a  busca  a   fim de 
comprovar o enquadramento da empresa.
6.6.  O   resultado   da   habilitação   será   dado   pelo   Presidente   da   Comissão   de   Licitação,   na   fase   de 
julgamento desta etapa, registrando em ata os nomes dos licitantes habilitados e dos inabilitados, com os 
respectivos motivos, abrindo vistas a documentação aos participantes do certame, bem como colhendo as 
respectivas assinaturas na ata.

6.7. Anunciado o resultado preliminar dessa fase, o Sr. Presidente concederá o direito de interposição de 
recurso administrativo.

6.8. Havendo desistência de interposição de recurso, a mesma será expressa através de assinaturas dos 
licitantes presentes no “Termo de Renúncia”.

6.9. O prazo para interposição de recurso começará ser contado do dia seguinte a lavratura da respectiva 
ata. 

6.10.  Aos inabilitados serão devolvidos,  os Envelopes  “02   PROPOSTA DE PREÇO, devidamente 
fechados, desde que não tenha havido interposição de recurso ou ainda tenha decorrido o prazo legal sem 
que tenha havido manifestação dos licitantes.

6.11. A inabilitação do licitante importa preclusão de seu direito de participar das fases subseqüentes do 
processo licitatório.

6.12. Para os fins do disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar Federal nº 123/06, as micros e 
empresas de pequeno porte (art. 3º e § 4º da Lei Complementar Nacional nº 123/06), apresentarão toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que estas apresentem 
restrições.  Será  considerada habilitada  a  micro  ou empresa de pequeno porte  (art.  3º  e  §  4º  da Lei 
Complementar nº 123/06), que não apresente documentação de regularidade fiscal ou que as apresente 
com restrições. 
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6.13. Não havendo quaisquer outros impedimentos, Sr. Presidente processará a abertura dos envelopes 
contendo a PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE Nº 02, dos licitantes habilitados.

VII  DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1  O envelope nº 02 “PROPOSTA” deverá ser apresentado devidamente lacrado, rubricado, devendo 
enunciar, contendo em sua parte externa e frontal as seguintes especificações:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA  ES
EDITAL DE CONVITE Nº 001/2010
ABERTURA ÀS 15h. DO DIA 20/01/2010.

a)   A   proposta   será   elaborada,   conforme   ANEXO   II,   considerandose   que   os   equipamentos   serão 
adquiridos na forma de MENOR PREÇO, e deverá conter:

7.2  O envelope nº 02, “PROPOSTA”, deverá conter a proposta elaborada conforme anexo II      em 
qualquer   forma de  impressão,  datada,  assinada  pelo   representante   legal  da  empresa,   formulada  sem 
emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, em linguagem clara, objetiva e que não dificulte a exata 
compreensão do seu enunciado, contendo:

I)     Assinatura do representante legal;
II)  Razão Social com indicação dos números do CNPJ e de inscrição estadual;
III)  Especificações claras e precisas do objeto do convite.
IV)   Prazo de validade da proposta, igual ou superior a 60 (dias) dias;

7.3  Preço por item unitário com no máximo duas casas decimais (x,xx) respeitando os quantitativos e 
especificações constantes do ANEXO I,  sob pena de desclassificação do item ou da proposta na 
sua totalidade quando for o caso;

VIII  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1     O   pagamento   referente   a   presente   Licitação   ocorrerá   mediante   a   entrega   dos   equipamentos, 
mediante   apresentação   de   Notas   Fiscais,   nos   termos   deste   edital   e   formulação   do   processo   de 
pagamento.

IX  DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.2  Os preços propostos não serão reajustados.

                  X – HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1 – DA HABILITAÇÃO
7
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10.1.1 – No local, data e horário definidos no preâmbulo deste edital, a CPL dará início aos trabalhos de 
julgamento da fase habilitatória, a vista dos documentos constantes do Envelope nº 1.
10.1.2  Iniciados os trabalhos de habilitação, não caberá desistência de propostas de preços, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela CPL. 

10.1.3 Uma vez iniciada a abertura da DOCUMENTAÇÃO, não serão admitidas quaisquer retificações, 
inserção de documentos, autenticações em cópias e até informações que possam influir no resultado da 
Licitação, tanto quanto a “DOCUMENTAÇÃO”, quanto à “PROPOSTA”, e, nem admitidos à licitação 
os proponentes retardatários.

10.1.4   Serão consideradas habilitadas às firmas participantes que atenderem a todas as exigências do 
presente Edital.
10.1.5     As   Firmas   Licitantes   declaradas   inabilitadas   pela   Comissão   de   Licitação,   receberão   seus 
envelopes PROPOSTAS devidamente lacrados e rubricados sobre o fecho por todos os presentes depois 
de concluída a primeira fase da licitação, ou seja, de habilitação.

10.2  DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA
10.2.1 – Passada a primeira fase da licitação, ou seja, a de habilitação, a C.P.L. promoverá a abertura do 
envelope nº 2 – Proposta de Preços, desde que todos os proponentes presentes concordem e desistam 
expressamente  do prazo de recurso.

10.2.2  A Comissão de Licitação, após a abertura dos envelopes com a Documentação e Propostas de 
Preços, poderá suspender a reunião, a fim de que tenha melhores condições de analisar os documentos 
das propostas apresentadas, sendo o resultado comunicado posteriormente;

10.2.3   Em qualquer fase do julgamento, o não atendimento ou a insuficiência de comprovação de 
qualquer   exigência   constante   do   Edital,   implicará   na   desclassificação   do   proponente,   não   sendo 
admitida a inclusão de documentos “a posteriores”.

10.2.4  Serão consideradas classificadas as propostas que forem apresentadas dentro das exigências dos 
do presente Edital.
a)  A classificação se dará em primeiro lugar através da análise geral da proposta e em segundo lugar 
pela análise individual de cada item em cada proposta de preços.

10.2.5  Serão desclassificadas as propostas que:
a)Desrespeitarem os dispositivos legais, constantes na legislação pertinente ao presente procedimento, 
bem como às exigências contidas no presente Edital.
b)Forem apresentadas com especificações em desacordo com as oferecidas no objeto deste instrumento 
convocatório bem nos ANEXOS;
c)Apresentarem preços exorbitantes;
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d)Forem apresentadas com os seus preços considerados manifestadamente inexeqüíveis, na forma da lei.
e)Contiverem qualquer limitação ou condição divergente do presente Edital.

10.2.6  O não atendimento dos requisitos mínimos relacionados nas especificações técnicas, constitui 
motivo de desclassificação sumária do item proposto.

10.2.7  No caso de desclassificação de todas as propostas, a  Câmara Municipal de São Gabriel da Palha 
poderá   fixar   aos   licitantes   o   prazo   de   3   (três)   dias   úteis   para   a   apresentação   de   novas   propostas 
escoimadas das causas que determinaram a desclassificação.

10.2.8   A  Comissão  Permanente   de  Licitação   solicitará   aos   representantes   legais   que   analisem  e 
rubriquem todos os documentos relativos à habilitação apresentados e formulem, caso julguem 
necessário,   protestos   ou   impugnações   relativos   à   documentação   de   outra(s)   licitante(s).   Os 
protestos ou impugnações serão registrados na Ata da Sessão e serão apreciados e decididos pela 
Comissão, ou em outra Sessão especialmente designada.

10.3  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
10.3.1  –  A  presente   licitação  é   feita   pela  modalidade  de  menor  preço,   com o  que   será   declarada 
vencedora   a  proposta  que   estando  conforme   as   exigências  do  presente   edital,   ofertar  o  “MENOR 
PREÇO” por item.

10.3.2  Em caso de empate, o desempate ocorrerá por sorteio, em sessão pública, com a presença dos 
membros da Comissão, para a qual serão convocados os licitantes empatados e demais interessados, em 
data a ser fixada, pela Comissão Permanente de Licitações.

10.3.3 – Será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
e   empresas   de   pequeno   porte,   nos   termos   do   art.   44   da   Lei   Complementar   Federal   nº   123/06, 
entendendose   por   empate,   neste   caso,   aquelas   situações   em   que   as   propostas   apresentadas   pelas 
microempresas  e  empresas  de pequeno porte  sejam iguais  ou até  10% (dez por cento)  superiores  à 
proposta de melhor preço.

10.3.4.  Para   efeito   do  disposto   no   subitem   10.3.3,   ocorrendo   empate,   serão   adotados   os   seguintes 
procedimentos:

10.3.4.1.  A   microempresa   ou   empresa   de   pequeno   porte   mais   bem   classificada   poderá   apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada de menor preço para fins de apuração do menor preço do 
objeto da licitação e futura contratação.

10.3.4.2. Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma   do   subitem   10.3.4.1,   serão   convocadas   as   remanescentes   que   porventura   se   enquadrem   na 
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condição de micro ou empresa de pequeno porte, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito.

10.3.4.3.  Na hipótese  da não ordenação das  propostas  nos   termos previstos  nos  subitens  10.3.4.1 e 
10.3.4.2, será considerado o valor apresentado pela proposta originariamente de menor preço.

10.2.1.5. O disposto nos subitens 10.3.4.1 e seguintes somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresas ou empresa de pequeno porte. 

10.4   Compete ainda à Comissão Permanente de Licitação:
a)Lavrar Atas circunstanciadas das sessões de Licitação;
b)Emitir Laudos de julgamento;
c)Promover diligências e emitir parecer se for o caso;
d)Tomar  medidas  que   fizerem necessárias  para  o  bom desempenho dos   trabalhos,  assegurando  aos 
Licitantes os princípios básicos que regem a licitação.

10.4.1  As dúvidas surgidas no decorrer da abertura dos envelopes (documentação e proposta), sendo 
possível, serão dirimidas pela Comissão Permanente de Licitação, na própria reunião, ou darão ensejo à 
suspensão   da   reunião   para   análise   pelos   membros   da   Comissão,   que   fixará   nova   data   para   o 
prosseguimento dos trabalhos.

10.4.2  Todos os procedimentos oriundos ao julgamento das propostas serão efetuados de acordo com 
os preceitos legais constantes na Lei de Licitações e Contratos Administrativos, nº 8.666/93 de 21/06/93 
consolidada.

XI – DA ADJUDICAÇÃO

11.1  Licitante vencedor caberá aguardar a emissão do Pedido por parte do Departamento de Compras 
desta  Câmara Municipal,  correspondente  aos   itens  vencidos,  para assim proceder  com a entrega  na 
forma  discriminada.
11.2  A recusa injustificada do licitante vencedor em proceder com a entrega dos materiais nos termos 

deste edital estará sujeito às penalidades estabelecidas no artigo 81, combinado com o artigo 87 da 
lei 8.666/93, bem como as demais penas previstas no presente Edital.

XII  DAS SANÇÕES

12.1  A recusa injustificada ou o não comparecimento da adjudicatária para retirar a Nota de empenho 
no   prazo   e   local   estabelecidos   pela   Câmara   Municipal   de   São   Gabriel   da   Palha,   caracterizará   o 
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descumprimento total da obrigação assumida, sujeitandoa à multa de 10% (dez por cento), sobre o valor 
contratado,  sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas no Artigo 87, da Lei Federal nº 
8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94, a critério da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha. Da 
mesma forma, será aplicada a multa pela inexecução total ou parcial da obrigação assumida, calculada 
sobre o valor dos equipamentos. Esta multa, bem assim as demais sanções, não se aplicam às licitantes 
remanescentes, convocadas para assinatura do contrato, na hipótese de sua não aceitação. 

12.2  Pelo atraso injustificado na entrega dos equipamentos objeto da licitação a contratada fica sujeita à 
multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da obrigação, por dia de atraso, a contar do 3º (terceiro) 
dia de atraso. 

12.3  Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, considerando o último dia previsto 
no Edital para sua entrega, sem que haja convocação para a contratação, ficam as licitantes liberadas dos 
compromissos assumidos, salvo se, por motivos supervenientes, que atrasem a conclusão do certame, 
concordarem em prorrogar suas propostas. 

XIII  DAS INFORMAÇÕES

13.1 – A Comissão Permanente de Licitação prestará todos os esclarecimentos que lhe sejam solicitados 
pelos interessados, estando disponível para atendimento de segunda à quintafeira, das 12:30 às 17:30 
horas, e às sextafeira das 07 às 12 horas,   no Edifício sede da Câmara Municipal de São Gabriel da 
Palha, sito à Rua Ivan Luiz Barcellos nº 104 – Centro  CEP 29.780000, São Gabriel da Palha (ES), ou 
pelo Telefone 027.37272252.

13.2   –  Esclarecimentos   de   natureza   técnica   deverão   ser   requisitados   por   escrito,   e   assim   serão 
respondidos, com cópia para todos os interessados, até 02 (dois) dias úteis da data indicada no subitem 
1.1 deste ato convocatório.

XIV  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 –  Poderá  a Câmara Municipal  de São Gabriel  da Palha,  deixar  de contratar  com a proponente 
melhor classificada se  tiver conhecimento de fato ou circunstância superveniente que comprometa a 
idoneidade financeira ou a capacidade técnica ou administrativa da adjudicatária, sem que a esta caiba o 
direito de indenização ou reembolso, seja a que título for. 

14.2 – A Câmara Municipal de São Gabriel da Palha (ES) poderá revogar ou anular esta licitação, no 
todo ou em parte, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93.

14.3 – Não serão admitidas a esta licitação as empresas:
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a)  Suspensas   do   direito   de   licitar   e   contratar   perante   órgão   ou   entidade   da   Administração   e   do 
Município de São Gabriel da Palha;
b)  As   declaradas   inidôneas,   vigente   a   penalidade   imposta   pela   autoridade   federal,   estadual   ou 
municipal competente;
c)  Sob regime de falência ou recuperação de empresa.

14.4  –   As   impugnações   a   este   ato   convocatório   deverão   ser   dirigidas   à   Comissão   Permanente   de 
Licitação entregues no Protocolo da Câmara Municipal, no local e endereço, descritos no subitem 13.1.

14.5 – Os recursos administrativos serão dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal, por intermédio 
da CPL, devendo ser entregues no local e endereço, descritos no subitem 13.1, bem como processados e 
julgados na conformidade do art. 109 da Lei federal n° 8.666/93.

14.6 – Todas as comunicações referentes a este certame serão publicadas no mural de aviso da Câmara 
Municipal de São Gabriel da Palha, na forma do art. 19 da Lei Orgânica do Município de São Gabriel da 
Palha.

14.7  Aplicamse à presente licitação os dispositivos da Lei nº 8.666/93 de 21/06/93, aplicandose, na 
ausência de previsão legal, as normas e princípios de direito público, da teoria geral dos contratos e, 
supletivamente, as normas e princípios de direito privado.
 
14.8  Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital perante a Administração, o Licitante 
que, tendoos aceitos sem objeção, venha a apontar depois do julgamento, faltas ou irregularidades que 
na sua concepção o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

14.9  Só terão direito de usar a palavra, rubricar as PROPOSTAS, apresentar reclamações ou recursos e 
assinar as Atas e laudos os representantes credenciados dos Licitantes e membros da Comissão.

São Gabriel da Palha, em 05 de janeiro de 2009.

Zelita Correia Sarnaglia
Presidente da CPL
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ANEXO I
CARTA CONVITE Nº 001/2010

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO DESTE 
EDITAL DE LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ENDEREÇO:

ITEM DESCRIÇÃO UND/

QTD

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01

APARELHO   DE   AR   CONDICIONADO,   com 
capacidade de refrigeração de 12.000 (doze mil) 
BTU”s,   Tipo   split   Hiwall   parede,  220   volts, 
Bifásico,   categoria   A   de   consumo   de   energia, 
classificado   pelo   INMETTRO,   controle   remoto 
sem   fio,   refrigera,   ventila   e   desumidifica, 
compressor   rotativo,  com baixo   nível   de   ruído, 
funcionamento  auto  start,   com garantia  mínima 
de   03   anos   para   o   aparelho,   proteção   contra 
corrosão na unidade externa, ou similar.

03

02

APARELHO   DE   AR   CONDICIONADO,   com 
capacidade  de   refrigeração   de   9.000   (nove   mil) 
BTU”s,   Tipo   split   Hiwall   parede,  220   volts, 
Bifásico,   categoria   A   de   consumo   de   energia, 
classificado   pelo   INMETTRO,   controle   remoto 
sem   fio,   refrigera,   ventila   e   desumidifica, 
compressor   rotativo,  com baixo   nível   de   ruído, 
funcionamento  auto  start,   com garantia  mínima 
de   03   anos   para   o   aparelho,   proteção   contra 
corrosão na unidade externa, ou similar.

09

_________________________________________
Empresa . . . . 
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Assinatura do representante legal

01. O preço por item unitário e total com no máximo duas casas decimais (x,xx) 
respeitando os quantitativos e especificações constantes do ANEXO I. 

                02. Valor total por extenso:

     03. Prazo de validade da proposta, igual ou superior a 60 (sessenta ) dias.

  04. Prazo para entrega: 15 dias úteis a partir da retirada da ordem de fornecimento.
 

   05.O material  ofertado deverá  de ótima qualidade  e atender  às  especificaões   técnicas 
exigidas.

06.Deverá  ser  novo e original, não se admitindo em hipótese alguma o fornecimento de 
alternativo,   reciclado,   recondicionado   ou   recuperado,  deverá   estar   adequadamente 
embalado de forma a reservar suas caracterísiticas originais.

07.O  material   deverá   ser  entregue  em embalagem  original,   sem avarias,     devendo  ser 
identificado com informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas 
características: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazo de validade e origem.

08.Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, 
bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição 
e apresentação.

09.Em hipótese alguma será aceito material recondicionado, remanufaturado, ou reciclado, 
ou com alguma característica que venha a comprometer o seu uso e utilização por esta 
administração.

10.O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à 
qualidade do produto entregue.

11.A  Administração  poderá   solicitar   testes  do  material   junto   aos  seus   fabricantes,  para 
verificar a legitimidade do produto. Se verificada a inadequação do produto ou sua falsidade, 
será   feita notificação da empresa para que se proceda a  troca,  no prazo máximo de 5 
(cinco)  dias úteis;  se não for   realizada a  troca,  a empresa  ficará  sujeita  às penalidades 
previstas, sem prejuízo da responsabilidade criminal, prevista no art. 96, da Lei 8.666/93.
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12.   Testes realizados na fase de entrega não impedirão a realização de testes futuros, 
quando  houver suspeita de que o produto seja falsificado.

13. Qualquer dúvida quanto a especificação dos itens entrar em contato com a Comissão 
Permanente de Licitação no telefone 37272252. 

ANEXO II

MODELO DE CREDENCIAMENTO

São Gabriel da Palha,           de                        de 2010.

A
Comissão de Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA

Assunto: Credenciamento para a participação no Convite nº 001/2010.

O(s)   abaixo   assinado(s),   na   qualidade   de   responsável   legal   pela   Empresa 

__________________________________________________,   inscrita   no   CNPJ   sob   o   nº 

______________________________     vem   pela   presente,   informar   a   V.Sª,   que   o(a)   Srº.(ª) 

_____________________________________________, Carteira de Identidade nº _________________ 

(apresentar o original) é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada 

durante   a   realização  do  Convite   em epígrafe,  podendo  para   tanto,     transigir,   renunciar   a   recursos, 

requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame.

Assinatura Identificável
(nome do representante da empresa)
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Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes para a outorga.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO

São Gabriel da Palha,           de                  de 2010.

A
CPL da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA

Assunto:   Declaração   de   atendimento   de   exigências   habilitatórias   para   participação   no  Convite   nº 
001/2010.

______________________,   inscrito   no   CNPJ   nº___________________,   por  intermédio   de   seu 
representante legal o(a) Sr.(a)  ________________________, portador(a) da Carteira  de Identidade nº 
__________________________ e do CPF nº ___________________, DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V, art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro  de  1999,  que  não emprega  menor  de  18   (dezoito)   anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou 
insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.
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São Gabriel da PalhaES, _____ de __________ de  2010.

_____________________________________
(Representante legal)
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